
Instrutor de tênis não precisa de registro no CREF, decide STJ

O exercício da atividade de treinador ou instrutor de tênis não exige registro no Conselho Regional de
Educação Física. Com esse entendimento, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça manteve, por
unanimidade, a decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) que autorizou um professor
de tênis a exercer seu trabalho, independentemente de registro profissional, desde que não faça
preparação física.
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Conforme decidiu o colegiado, o instrutor de tênis está

liberado apenas para transmitir aos alunos conhecimentos de domínio comum adquiridos ao longo de sua
experiência no esporte. 

A 2ª Turma rejeitou também o pedido do Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região (CREF4),
com sede em São Paulo, para que o recurso especial movido pela entidade fosse analisado sob o rito dos
repetitivos.

A intenção do CREF4 era provocar o tribunal a discutir de forma abrangente a obrigatoriedade de
registro, nos conselhos profissionais, dos treinadores de atividades físicas com impacto na saúde das
pessoas, nos termos do artigo 3º da Lei 9.696/1998 — que regulamentou a profissão dos detentores de
diploma de educação física.

No entanto, a afetação do recurso ao rito dos repetitivos foi rechaçada pelo relator, ministro
Herman Benjamin, pois o caso em julgamento tratava exclusivamente da situação de um professor de
tênis, enquanto o CREF4 pretendia que fosse adotada a mesma solução jurídica para os instrutores de
uma série de outras atividades, a exemplo de dança, ioga, patinação e artes marciais.

Ainda que haja a necessidade de aprofundar o tema, acrescentou o ministro, "entende-se que a matéria
da omissão legislativa em fixar as profissões para fins de registro no referido conselho, nos moldes em
que delineada a pretensão, não poderá ser realizada neste processo específico".
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Previsão legal
Em seu voto, Herman Benjamin destacou precedentes do STJ no sentido de não existir previsão legal
expressa que exija a inscrição dos treinadores de tênis nos Conselhos de Educação Física.

"Interpretação contrária que extraísse da Lei 9.696/1998 o sentido de que o exercício da profissão de
treinador ou instrutor de tênis de campo é prerrogativa exclusiva dos profissionais com diploma de
educação física e respectivo registro no Conselho Regional de Educação Física ofende o direito
fundamental assecuratório da liberdade de exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas
as qualificações profissionais estabelecidas em lei, nos termos do inciso XIII do artigo 5º da
Constituição Federal", concluiu o relator. Com informações da assessoria de imprensa do Superior 
Tribunal de Justiça.
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